
IIIIIIIU

ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PPFFFITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

^PArÃoORrAMFNTÁRlA

Eu, LUIZA COUTINHO MACEDO, no uso de minhas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de
Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação
orçamentária e financeira para atender o objeto, para contratação de empresa especializada
para contratação de empresa para execução do remanescente dos serviços de implantação de
melhorias sanitárias domiciliares no município de feira nova do maranhão, conforme termo
de convênio n" 855632/2017 e projeto básico, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias:

02.08 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

17.512.0611.1023.0000 - CONSTRUÇÃO DE KITS SANITÁRIOS
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentana Anual,
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentanas.

Atribui-se um custo estimado de R$ 375.326,82 (trezentos e setenta e cinco
mil, trezentos e vinte e seis reais e oitenta e dois centavos).
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